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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de Seguro de Vida
em Grupo, com cobertura básica, incluindo Assistência Funeral para os colaboradores da Fundação de Previdência
Complementar dos Servidores do Distrito Federal, conforme especificações e condições estabelecidas no Projeto
Básico (127261391) e da Proposta Comercial (128357770), que passam a integrar o presente termo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O custo total anual  importa em até R$ 3.233,40 (três mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta
centavos)​​, conforme Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, parte  integrante  deste instrumento
contratual.

5.2. Os preços unitários e totais que constitui o objeto deste Contrato são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT VALOR UNIT
ESTIMADO

TOTAL
MENSAL

ESTIMADO

TOTAL  ANUAL
ESTIMADO

1

Contratação de empresa para prestação de serviços
de Seguro de Vida em Grupo, com cobertura básica,
incluindo Assistência ou Auxílio Funeral para os
colaboradores da Fundação de Previdência
Complementar dos Servidores do Distrito Federal.

Por vida 17 R$ 15,85 R$ 269,45 R$ 3.233,40

5.3. Nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da
prestação dos serviços objeto da pretensa contratação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, garantia dos serviços e equipamentos,
deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1.   Será admitido o reajuste  do  Prêmio  do  Seguro, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data da assinatura do contrato, conforme o Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016.

6.2. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais
como frete, tributos, transporte, entre outros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DEFINIÇÕES

7.1. Apólice:  documento emitido pela sociedade seguradora formalizando a aceitação da cobertura
solicitada pelo estipulante.

7.2. Beneficiário: pessoa física indicada pelo Segurado para receber o Capital Segurado.

7.3. Grupo Segurado: totalidade do grupo segurável efetivamente aceita e incluída na Apólice coletiva.

7.4. Início de Vigência:  data a partir da qual as coberturas de risco propostas serão garantidas pela
sociedade seguradora.

7.5. Prêmio: valor correspondente a cada um dos pagamentos destinados ao custeio do seguro.

7.6. Quadro de Pessoal: para fins deste Contrato engloba empregados contratados sob o regime da CLT,
empregados/servidores cedidos de órgãos/empresas públicas e diretores estatutários.

7.7. Segurado: pessoa física sobre a qual se procederá a avaliação do risco e se estabelecerá o seguro.

7.8. Sinistro: a ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro.

7.9. Assistência Funeral: é o benefício pago uma única vez através de reembolso dos gastos referentes ao
funeral, em caso de morte do Segurado.

7.10. Capital Segurado: Valor máximo para a cobertura contratada a ser pago pela sociedade seguradora
na ocorrência do Sinistro.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços a serem contratados consistirão na prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo,
com cobertura básica, incluindo Assistência Funeral.
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8.2. A prestação dos serviços mediante a implantação de Apólice destina-se a garantir o pagamento de
uma indenização ao próprio Segurado ou a seus Beneficiários, caso ocorra algum dos eventos e/ou coberturas
contratadas pela CONTRATANTE, observadas as condições gerais da Apólice e nos casos expressamente indicados
neste instrumento.

8.3. A CONTRATADA prestará os serviços de seguro de vida em grupo aos profissionais da CONTRATANTE,
com observância às regras estabelecidas neste instrumento e com as seguintes coberturas:

8.3.1. Morte Natural: garante em caso de morte por qualquer causa, o pagamento de uma indenização no
valor de R$ 46.161,90 (quarenta e seis mil cento e sessenta e um reais e noventa centavos).

8.3.2. Invalidez Permanente: garante em caso de vir a se tornar permanentemente inválido, o pagamento
de uma indenização no valor de  R$ 46.161,90 (quarenta e seis mil cento e sessenta e um reais e noventa
centavos).

8.3.3. Morte por acidente:  garante em  caso de morte por qualquer causa, o pagamento de uma
indenização no valor de R$ 92.323,80 (noventa e dois mil trezentos e vinte e três reais e oitenta centavos).

8.3.4. Assistência Funeral: garante cobertura das despesas de funeral, a serem pagas a quem as
efetivamente desembolsar, mediante efetiva comprovação, no valor de R$ 2.327,92 (dois mil, trezentos e vinte e
sete reais e noventa e dois centavos).

8.4. Quando houver alterações no Acordo Coletivo de Trabalho e na Convenção Coletiva de Trabalho, será
informado e comprovado pela CONTRATANTE à CONTRATADA o novo valor junto com a documentação para o
pagamento do Sinistro, quando necessário.

9. CLÁUSULA NONA – DO GRUPO SEGURADO​

9.1. Contemplará todos os Colaboradores da CONTRATANTE, com aceitação do limite de idade de até 70
anos e sem restrições ao estado de saúde dos Segurados.

9.2. A partir da data de Início de vigência da Apólice, a CONTRATADA assumirá todos os riscos inerentes ao
Segurados deste Contrato, inclusive aqueles que eventualmente estejam ou venham a ser afastados para
tratamento de saúde.

9.3. A inclusão e exclusão dos Segurados serão processadas mensalmente por meio de envio, pela
CONTRATANTE, da relação de segurados admitidos/demitidos no período, por meio eletrônico contendo nome
completo, CPF, data do nascimento e data da admissão/desligamento dos mesmos.

9.4. Os profissionais admitidos farão automaticamente parte do Grupo Segurado.

9.5. Os profissionais desligados do Quadro de Pessoal da CONTRATANTE  não farão parte da Apólice a
partir do primeiro dia do mês subsequente ao mês do seu desligamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS PARA PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES DE SINISTROS

10.1. O pagamento das indenizações aos Beneficiários deverá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias
a partir da efetiva entrega da documentação do Sinistro, necessária à execução pela CONTRATADA, para a cobertura
de MORTE NATURAL, MORTE ACIDENTAL e INVALIDEZ PERMANENTE e até 20 (vinte) dias para o reembolso
referente à ASSISTÊNCIA FUNERAL, após comprovação das despesas advindas do sepultamento.

10.2. O pagamento das indenizações deverá ser efetuado de uma só vez ao(s) Beneficiário(s) ou ao próprio
Segurado.

10.3. Caso a CONTRATADA venha a efetuar com atraso o pagamento da indenização, o valor devido será
atualizado pela variação do IPCA (Índice Preços ao Consumidor Amplo - IBGE), divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, apurado entre o último índice publicado antes da data da ocorrência do Sinistro e aquele
divulgado imediatamente antes da data do pagamento da indenização.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. A despesa ocorrerá de acordo com o Orçamento Aprovado pelo Conselho Deliberativo da DF-
PREVICOM, rubrica 2.2.1.30 - Outras Despesas com Serviços de Terceiros.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será mensal e efetuado por meio de faturamento.

12.2. A CONTRATANTE elaborará arquivo em Excel, contendo a Relação de Segurados integrantes do
Seguro, constando nome do órgão, matrícula, nome do Segurado, CPF e data de nascimento.

12.3. Após a elaboração da Relação de Segurados pela CONTRATANTE, até o dia 20º (vigésimo) de cada
mês, será encaminhado, via e-mail, à CONTRATADA o valor total do Prêmio apurado, para efeito de faturamento e
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cobrança, bem como a Relação dos Segurados.

12.4. A CONTRATADA, de posse das informações sobre o valor do Prêmio mensal fará a cobrança através
de boleto bancário/fatura.

12.5. A CONTRATANTE, ao receber a fatura/boleto bancário do Prêmio mensal do seguro, adotará todas as
providências visando efetuar o pagamento até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao da competência.
Quando a data limite cair em dia que não haja expediente bancário, o pagamento do Prêmio deverá ser efetuado no
primeiro dia útil seguinte.

12.6. Havendo erro no boleto bancário/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA, providencie as medidas saneadoras.
Nesta  hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando ônus para a CONTRATANTE.

12.7. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo  executor do Contrato,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao  serviço e
fornecimento prestados.

12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

12.9. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

12.9.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida Ativa da União, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014).

12.9.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90).

12.9.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede
da licitante.

12.9.4. Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito
Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173,
da LODF).

12.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho (em www.tst.jus.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando à
comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

12.9.6. Nada consta do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas - CEIS.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

13.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, admitindo-
se sua prorrogação, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei n° 8.666/1993, sendo seu extrato publicado no DODF, a
expensas do CONTRATANTE.

13.2. A prorrogação quando necessária para a DF-PREVICOM, terá a periodicidade de 12 (doze) meses, por
interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite
estabelecido no Inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens
para a CONTRATANTE na continuidade deste Contrato.

13.3. A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual. Só será possível a prorrogação,
nos termos acima mencionados, quando comprovadamente vantajoso para a CONTRATANTE, mediante autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

II - Relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

III - Justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE mantém interesse na realização do serviço;

IV - Comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a CONTRATANTE;
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V - Manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

VI - Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

13.4. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a
data em que o último signatário assinar.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

14.1. Fica dispensada a garantia contratual, não se eximindo a CONTRATADA de todos os compromissos
assumidos, sem prejuízo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções previstas na legislação aplicável
ao caso.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para análise e aceitação do risco, bem
como encaminhar mensalmente a Relação dos Segurados para emissão das faturas/boletos bancários.

15.2. Manter a CONTRATADA sempre atualizada acerca dos Segurados, seus dados cadastrais, alterações na
natureza do risco coberto, bem como quaisquer eventos que possam, no futuro, acarretar-lhe responsabilidade.

15.3. Fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações relativas ao Contrato de seguro.

15.4. Pagar o valor total dos Prêmios referente à fatura emitida pela CONTRATADA.

15.5. Repassar aos Segurados as informações relativas à Apólice.

15.6. Comunicar de imediato à CONTRATADA, tão logo tome conhecimento, de ocorrência de qualquer
Sinistro ou expectativa de Sinistro referente ao grupo que representa.

15.7. Comunicar à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer irregularidades observadas na
execução dos serviços contratados.

15.8. Prestar informações aos Segurados/Beneficiários dos procedimentos e prazos estipulados para a
liquidação de Sinistros.

15.9. Comunicar de imediato a SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao
seguro contratado.

15.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas nas
atividades executadas.

15.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

15.12. Nomear Executor para fiscalizar o cumprimento das atividades executadas e prestar as informações e
os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

15.13. Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Projeto
Básico.

15.14. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do Contrato.

15.15. Constitui demais obrigações da CONTRATANTE o disposto no Projeto Básico.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

16.1. Responsabilizar-se integralmente pela emissão da Apólice de seguro, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da publicação do Contrato, a qual deverá retratar fielmente todas as condições do  Projeto Básico.
Ademais, deverá, nos termos da legislação vigente, manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,
durante toda a vigência do Contrato.

16.2. A CONTRATADA será a única responsável por todos os encargos de natureza fiscal, tributária,
previdenciária e trabalhista, decorrentes da execução do Contrato, cabendo apresentar à CONTRATANTE, quando
exigido, comprovantes dos pagamentos.

16.3. Cumprir o objeto deste instrumento contratual, dentro da melhor técnica, bem como se adequar por
sua conta e responsabilidade, às possíveis alterações de sistema ou mesmo do quantitativo do Quadro de Pessoal.

16.4. A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude
da execução do Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, divulgar, revelar, reproduzir ou dela
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dar conhecimento a terceiros, responsabilizando-se em caso de descumprimento das obrigações assumidas, por
eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações legais.

16.5. A CONTRATADA tem obrigação de corrigir, sob suas expensas, no total ou em parte, os serviços nos
quais se verificarem vícios, problemas ou incorreções resultantes da execução do Contrato.

16.6. Assumir a responsabilidade pela execução dos serviços de regulação e liquidação de Sinistros.

16.7. A CONTRATADA deverá designar um representante perante a CONTRATANTE para tomar ações com
vistas aos pagamentos dos benefícios, prestar esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem
durante a execução do Contrato.

16.8. A CONTRATADA deverá remeter mensalmente à CONTRATANTE os comprovantes das indenizações
pagas até 15 dias úteis, contados a partir do pagamento das mesmas, constando nome do titular, Beneficiário(s) do
seguro, tipo do benefício pago, data do pagamento, bem como dos Sinistros avisados e não pagos.

16.9. Enviar os comprovantes de pagamento da Assistência Funeral à CONTRATANTE no prazo de até 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da data do pagamento.

16.10. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços, objeto da presente
contratação, ficando claro que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a
CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à execução dos serviços.

16.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pela CONTRATANTE.

16.12. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à CONTRATANTE, a seus prepostos ou a terceiros,
provocados por ação ou omissão da empresa a ser CONTRATADA, em decorrência de falhas ou imperfeições na
execução do Contrato. 

16.13. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

16.14. Aceitar, nas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei
nº 8.666/93.

16.15. Respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo
discriminatório contra a mulher.

16.16. Atender ao disposto na Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

16.17. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente.

16.18. A CONTRATADA, após ser notificada, por escrito, pela CONTRATANTE, sobre irregularidade no
cumprimento dos itens previstos no Projeto Básico e no presente contrato, deverá apresentar resposta escrita, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da referida notificação.

16.19. Constitui demais obrigações da CONTRATADA o disposto no Projeto Básico.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

17.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

17.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

17.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

17.4. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação,
incorporação, fusão ou cisão societária, sendo a sucessora responsável pelo seu cumprimento assumindo todas as
sanções pelo seu descumprimento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES

18.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA ficará sujeita
às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e ainda às sanções previstas no Decreto nº 26.851, de 30/05/2006 e suas
alterações.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

19.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo de contratação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, nos termos do Art. 79, II, da Lei n.º
8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO

20.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Projeto Básico e seus anexos, observado o disposto no arts. 78 e 79 da Lei
no 8.666/93, sujeitando - se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

21.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO EXECUTOR

22.1. A CONTRATADA designará um Executor para o Contrato que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

23.1. Para a prestação dos serviços e ou fornecimento dos respectivos bens, as partes deverão observar o
que disciplina a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/18).

23.2. Para os fins da presente cláusula, os seguintes termos significam:

I - “Controlador”, “Operador”, “Titular”, “Dados Pessoais”, “Dados Pessoais Sensíveis”, “Tratamento” e
“Encarregado de Proteção de Dados”: o que está definido no art. 5º da LGPD. Os termos relacionados, tais como
“tratar”, deverão ser interpretados da mesma forma;

II - "Dados dos Colaboradores”: os Dados Pessoais, Sensíveis e não Sensíveis, tratados pelas Partes em razão da
relação comercial entabulada por este Contrato, ressalvados os segredos comerciais, industriais e propriedade
intelectual de ambas as Partes;

III - “Garantias Adequadas”: quaisquer mecanismos exigidos por lei para a transferência de Dados de
Colaboradores tal como permitida pela LGPD. Em havendo pluralidade de mecanismos exigidos, caberá a cada Parte
a definição do mecanismo a ser utilizado para as atividades de tratamento de sua responsabilidade;

IV - “Incidente de Violação de Dados de Colaboradores” ou “Incidente”: (a) qualquer situação que implica em
reclamação, solicitação ou identificação de infração com relação ao exercício dos direitos de um titular de dados sob
a Lei de Proteção de Dados aplicável; (b) qualquer acesso, tratamento, eliminação, perda ou qualquer forma
acidental ou ilícita de Tratamento ilegal dos Dados de Colaboradores; (c) qualquer violação da segurança e/ou
confidencialidade conforme estabelecido neste Contrato levando à destruição acidental ou ilegal, perda, alteração,
divulgação não autorizada ou acesso aos Dados de Colaboradores, ou qualquer indicação de que tal violação tenha
ocorrido ou esteja prestes a ocorrer;

V - "Legislação Aplicável”: toda e qualquer legislação, regulação e/ou instruções regulatórias emitidas pelo
órgão regulador responsável, aplicável ao Tratamento dos Dados de Colaboradores, desde que estejam vigentes,
incluindo, mas não se limitando, à Constituição Federal, à LGPD, ao Código de Defesa do Consumidor, ao Código
Civil, ao Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965 de 23/04/2014) e a eventuais normativos aplicáveis ao setor de
seguros expedidos pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e/ou pela Superintendência Nacional de
Previdência Complementar- PREVIC;

VI - “LGPD”: a Lei n.º 13.709, de 14/08/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados e respectivas alterações;

VII - “Pedido do Titular”: pedido feito por um Titular de Dados para exercer quaisquer dos seus direitos
previstos na LGPD;

VIII - “Reclamação”: reclamação referente às obrigações das Partes, nos termos da LGPD, relevantes para o
Tratamento dos Dados de Colaboradores, incluindo algum pedido de indenização de um Titular de Dados ou
qualquer notificação que tenha relação com o Tratamento dos Dados Pessoais, investigação ou qualquer outro ato
de uma entidade reguladora ou da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”).

23.3. Em caso de descumprimento desta Lei por qualquer motivo ou, em razão das infrações cometidas às
normas previstas, ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional (art. 52
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LGPD):

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou
conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) por infração;

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência;

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização;

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração.

23.4. Fica terminantemente proibido o uso de dados pessoais sem o consentimento desta CONTRATANTE,
por qualquer pessoa física ou jurídica, empresa comercial ou outro ente com iguais características, sendo
expressamente vedado o uso destes dados para quaisquer fins, salvo quando haja autorização expressa por parte da
CONTRATANTE.

23.5. Compete exclusivamente à CONTRATANTE, em casos específicos, o fornecimento de dados pessoais,
devendo ser avaliada a pertinência ou não do uso dessas informações, podendo, de forma discricionária, efetuar a
concessão, ou negá-la sem aviso prévio.

23.6. Antes, durante ou depois de qualquer contratação deverão ser observados todos os meios de
segurança, para impedir o vazamento de dados e ou informações de qualquer natureza.

23.7. As Partes reconhecem e concordam que:

I - para a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATADA e a CONTRATANTE devem atuar como Co-
Controladores dos Dados dos Colaboradores, cada um tomando as decisões relacionadas ao Tratamento dos Dados
Pessoais necessários para a execução do Contrato estabelecido com o Titular;

II - a CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão ser consideradas, cada uma, responsáveis pelo Tratamento dos
Dados dos Colaboradres, no âmbito cada qual de sua atuação, aplicando-se as Cláusulas presentes neste
instrumento ao Tratamento dos Dados Pessoais;

III - para o cumprimento de obrigação legal (art. 7°, inciso II, da LGPD) e para a execução do Contrato (art. 7°,
inciso V, da LGPD), a CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA informações e dados pessoais dos
Colaboradores;

IV - seja garantida a observância e o cumprimento dos direitos dos titulares conforme previstos na Legislação
Aplicável.

23.8. O compartilhamento das informações entre as partes, previsto no inciso (iii) do item anterior tem
como base legal o cumprimento do objetivo estatutário da CONTRATANTE, conforme art. 40, §§ 14 e 15, da
Constituição Federal, art. 16 da Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 12 e parágrafos da Lei n° 12.618, de 2012 e
Decreto nº 7.808 de 20 de setembro de 2012.

23.9. Tanto a CONTRATADA quanto a CONTRATANTE são responsáveis pela conformidade com a LGPD e
comprometem-se a cumprir a Legislação Aplicável nos limites de suas responsabilidades.

23.10. Nenhuma disposição deste instrumento proibirá ou de qualquer forma restringirá as Partes de
cumprir as obrigações que lhes sejam aplicáveis e se encontrem previstas na Legislação afeta a Tratamento de Dados
de Colaboradores.

23.11. No caso de eventual divergência entre este Contrato e eventual aditivo no que se refere a Tratamento
de Dados Pessoais, deve prevalecer o estabelecido neste Contrato.

23.12. As Partes se obrigam a aplicar medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os Dados
dos  Colaboradores contra destruição, acidental ou ilícita, perda acidental, alteração, difusão ou acesso não
autorizados e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, sempre com um nível de segurança adequado aos
riscos que o tratamento implica para os Titulares de Dados Pessoais, tendo em conta as técnicas mais avançadas, os
custos de aplicação e a natureza, o âmbito, o contexto e as finalidades do Tratamento, bem como os riscos,
probabilidade e gravidade variável para os direitos e liberdades das pessoas naturais. Essas medidas devem
compreender, pelo menos, as seguintes capacidades:

a) de assegurar a confidencialidade, integridade, disponibilidade e resiliência permanentes dos sistemas e dos
serviços de tratamento;
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b) de detectar um Incidente envolvendo Dados de Colaboradores, resolvê-los e relatá-los imediatamente à
outra Parte;

c) de restabelecer a disponibilidade e o acesso aos Dados de Colaboradores de forma tempestiva no caso de
um Incidente físico ou técnico;

d) de estabelecer um processo para testar, apreciar e avaliar regularmente a eficácia das medidas técnicas e
organizativas para garantir a segurança do tratamento.

23.12.1. No que se refere aos seus colaboradores, as Partes asseguram, reciprocamente, que:

I - o acesso e o Tratamento dos Dados dos Segurados  fiquem restritos aos colaboradores que precisam
efetivamente tratá-los;

II - as pessoas autorizadas a tratar os Dados dos Colaboradores  assumam um compromisso de
confidencialidade por escrito ou estejam sujeitas às adequadas obrigações legais de confidencialidade, mesmo após
o termo final do prazo de vigência deste Contrato; e

III - haverá a adoção de medidas de treinamento e capacitação de seus colaboradores quanto aos aspectos
relacionados à proteção de dados, em especial no que se refere às medidas de segurança da informação.

23.13. A CONTRATANTE declara ter ciência que a CONTRATADA compartilhará os Dados de Clientes com
terceiros que se façam necessários para a execução do objeto do Contrato.

23.14. No que se refere a qualquer Incidente de Violação de Dados dos Colaboradores  relacionados aos
serviços objeto do Contrato que possa acarretar risco ou dano relevante aos Titulares, as Partes deverão, tão logo
seja identificada a hipótese de Incidente, notificar a outra Parte acerca da violação por e-mail ou em endereço
constante no Contrato.

23.14.1. A notificação deve conter pelo menos:

a) a descrição da natureza do Incidente incluindo, se possível, as categorias e o número aproximado de
Titulares de dados afetados, bem como as categorias e o número aproximado de registros de dados pessoais em
causa;

b) o nome e os contatos do Encarregado da Proteção de Dados;

c) a descrição das consequências prováveis do Incidente;

d) a descrição das medidas adotadas ou propostas pela Parte para cessar e reparar o Incidente, mitigando os
efeitos que podem ser desencadeados por essa violação.

23.14.2. Na hipótese de não ser possível fornecer todas as informações referidas acima ao mesmo tempo,
essas informações poderão ser fornecidas tempestivamente em fases, desde que justificada.

23.15. A CONTRATADA tratará os Dados dos Colaboradores  para finalidades lícitas relacionadas com a
prestação dos serviços objeto do Contrato e de acordo com os prazos exigidos pela legislação aplicável.

23.16. As Partes fornecerão entre si, mediante pedido razoável:

23.16.1. Assistência, informação e cooperação razoáveis, conforme necessário e solicitado pela outra Parte, no
sentido de assegurar o cumprimento das suas obrigações legais relativas à segurança do Tratamento, à comunicação
de um Incidente ou uma Violação de Dados Pessoais, à avaliação de impacto sobre a proteção de dados, ao
atendimento de resposta a pedidos, reclamações e requerimentos de Titulares, autoridades competentes ou
terceiros, apenas conforme seja necessário para permitir que a outra Parte cumpra com as suas obrigações nos
termos da Legislação Aplicável relacionada aos Dados dos Colaboradores objeto do Contrato.

23.16.2. Documento que evidencie o cumprimento das suas obrigações de tratamento de dados em relação
aos Dados dos Colaboradores objeto do contrato, no prazo de trinta dias corridos, ou em prazo determinado pela
legislação aplicável ou, ainda, em requerimento oficial das autoridades competentes, de forma a permitir que as
Partes, ou seus auditores independentes, possam cumprir com solicitações ou requisições das autoridades
competentes, sejam administrativas ou judiciais, ressalvados os segredos comerciais, industriais e propriedade
intelectual de qualquer das partes.

23.17. As Partes envidarão esforços adequados para assegurar que, antes de compartilhar quaisquer Dados
de Colaboradores e na medida de sua responsabilidade, fornecerão todas as informações de privacidade aos
Titulares, de modo a assegurar que o Tratamento dos Dados Pessoais e seu compartilhamento nos termos deste
Contrato estejam de acordo com a legislação aplicável.

23.18. Se qualquer uma das Partes receber pedido ou reclamação diretamente de um Titular, das
autoridades competentes ou de terceiro, a Parte destinatária deverá responder a tal pedido ou reclamação nos
termos da Legislação Aplicável.
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23.18.1. Não obstante, se o pedido ou a reclamação for relacionado aos Dados de
Colaboradores  compartilhados entre as Partes, considerando a posição de Co-Controladores exercida entre as
Partes por força do objeto deste Contrato, a Parte destinatária do pedido ou reclamação deverá, imediatamente e
nos termos da legislação aplicável, notificar a outra Parte para alinhar o procedimento e resposta ao pedido ou
reclamação do Titular em questão.

23.19. As Partes deverão manter registro escrito:

a) de todos os papéis e responsabilidades pelo Tratamento de Dados de Colaboradores definidos e atribuídos,
que deverão ser revisados e atualizados periodicamente;

b) das transferências internacionais de Dados de Colaboradores a países terceiros, incluindo a informação
sobre o país/organização de destino, e no caso das transferências indicadas no art. 33 da LGPD, a documentação que
comprove a adequação das garantias necessárias, quando aplicável;

c) do compartilhamento dos Dados de Colaboradores  a terceiros, incluindo toda a documentação que
comprove a adequação das garantias necessárias, quando aplicável.

23.20. Nos casos de término, rescisão ou resilição do presente instrumento, a CONTRATADA poderá manter,
em seus bancos de dados, aqueles Dados de Colaboradores que sejam estritamente necessários para o
cumprimento de obrigação legal ou regulatória a que esteja submetida, nos termos da legislação aplicável, pelo
prazo fixado na referida lei e, de forma suplementar, nos prazos previstos na sua Política de Retenção de Dados.

23.20.1. Superado o prazo legal ou regulatório de conservação dos Dados Pessoais ou o prazo da Política de
Retenção de Dados, o que for maior, a CONTRATADA compromete-se perante a CONTRATANTE que os Dados de
Colaboradores serão descartados de forma segura, que não permitirá mais a identificação do Titular ao qual os
dados pertencem.

23.21. No caso de falta de cumprimento de qualquer das obrigações assumidas pelas Partes nesta Cláusula,
a Parte causadora do dano (“Parte Infratora”) deverá procurar de imediato minimizar e remediar os seus efeitos e
manter a outra Parte (“Parte Inocente”) indene ou, se isso não for possível, ressarci-la por todos os prejuízos
causados, incluindo, entre outros, todos os custos em que a Parte Inocente incorrer com quaisquer reclamações ou
ações de terceiros por infração de regras de proteção de Dados Pessoais, multas ou outras sanções que lhe forem
impostas, custas de processos e honorários de advogados.

23.22. O Tratamento de Dados dos Colaboradores  realizado nos termos deste Contrato observará as
seguintes diretrizes:

a) duração do Tratamento: pelo período em que o Contrato entre as Partes estiver em vigor, salvo no caso de
determinação diversa pela Legislação Aplicável e para exercício regular de direito da CONTRATADA, conforme
previsto nas cláusulas 23.15. e 23.15.1.;

b) finalidade do Tratamento: (i) prover o produto e/ou serviço objeto do Contrato executando todas as
atividades necessárias para o cumprimento do seu objeto; (ii) fornecer, customizar, oferecer e recomendar novos
serviços e/ou produtos das empresas do Grupo MAG ao Titular dos dados; (iii) desenvolver, testar e aprimorar novos
produtos e serviços; (iv) cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória;

c) tipos de Dados de Colaboradores: todos os dados pessoais, sensíveis ou não, definidos e necessários pela
CONTRATADA para cumprimento da finalidade do Tratamento.

d) categorias de Titulares: todos os Titulares dos Dados de Colaboradores abrangidos por este Contrato.

23.22.1. Qualquer alteração relacionada ao Tratamento de Dados de Colaboradores ou qualquer outra
disposição relacionada à proteção de dados prevista nesta Cláusula deverá ser celebrada entre as Partes por escrito,
por meio de termo aditivo ao presente instrumento.

23.23. A CONTRATANTE compromete-se a somente compartilhar com a CONTRATADA dados pessoais para
os quais tenha uma base legal para possuir e compartilhar tais dados, na forma prevista nos arts. 7º e 11 da Lei
13.709/2018.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

24.1. É vedado à CONTRATADA:

I - Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; e

II - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
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25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666/1993 e demais normas aplicáveis.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

26.1. A publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, será feita até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/93.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

27.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO

28.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Contrato,  para firmeza e validade do que foi
estipulado em todas as cláusulas e condições aqui pactuadas, e disponibilizado por meio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI/GDF, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16/09/2015, o qual, depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza seus efeitos jurídicos e legais, e também
pelas testemunhas.

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

 
DANIEL VICENTE EVALDT DA SILVA

Diretor-Presidente
 
 
 

CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)

 
NELSON EMILIANO COSTA

Diretor Técnico e Procurador
 

GABRIEL D ARROCHELLA LIMA SALLABERRY
Superintendente e Procurador

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 
MARTHA CRISTINA GARCIA MENDES

CPF. 

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 
CLÁUDIA SILVA GONÇALVES DE OLIVEIRA

CPF. 

 

 

ANEXO ÚNICO - DO CONTRATO​ Nº 11/2023 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

 

 

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei
Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital
n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003,
DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de
licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas
Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de
1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou CONTRATADAs que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a
prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito
Federal:

a) para a licitante e/ou CONTRATADA através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou
CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida; (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

 

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou CONTRATADA descumprir qualquer
obrigação, e será expedido: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito
do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de
compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II

Da Multa
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Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas do órgão
CONTRATANTE, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de
19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em
caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA;  (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à CONTRATADA a oportunidade
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do
art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à CONTRATADA
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.  (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada,
ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão
contratual que não ensejam penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº
12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e
nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974
de 11/12/2015)



02/02/2024, 10 44 SEI/GDF  129525002  Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=145241743&infra_si… 14/17

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em
caráter excepcional, e a critério do órgão CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação CONTRATADA; (Inciso acrescido pelo(a)
Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo
contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;  (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que
reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;  (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de
11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária
que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto
nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

 

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar
com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro
cadastral da licitante e/ou CONTRATADA no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº
25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com
os prazos a seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e
Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou CONTRATADA
permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a
licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou
internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;  (Inciso alterado pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na
execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento.  (Alínea alterado pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do
procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de
compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. (Inciso alterado
pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.  (Parágrafo alterado pelo(a)
Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas
forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade
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Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de
origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.  (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e
após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito
Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer
outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro)
meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III (Inciso revogado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo acrescido
pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em
razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de
2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.  (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento,
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  (Parágrafo
alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° (Parágrafo revogado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente
para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o
bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de
Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou
entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do
art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.



02/02/2024, 10 44 SEI/GDF  129525002  Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=145241743&infra_si… 16/17

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou
CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos
em que o objeto exija penalidade específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do
órgão CONTRATANTE, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato oriundo do Sistema de
Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.  (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

 

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006.
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